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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A 

CARTELIZAÇÃO NA FIXAÇÃO DE PREÇOS E DISTRIBUIÇÃO DE ÓRTESES E 

PRÓTESES, INCLUSIVE, COM A CRIAÇÃO DE ARTIFICIAL 

DIRECIONAMENTO DA DEMANDA E CAPTURA DOS SERVIÇOS MÉDICOS 

POR INTERESSES PRIVADOS – MÁFIA DAS ÓRTESES E PRÓTESES NO 

BRASIL – CPIORTES. 

 

 

Requerimento nº                , de 2015 

(Do Sr. Paulo Foletto) 

 

Requer seja convidado o 

Diretor Presidente da Unimed    

Vitória(ES). 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58 § 3º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e com o art.36, II, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja convidado o 

Senhor Márcio de Oliveira Almeida, Diretor Presidente da Unimed 

Vitória, para prestar esclarecimentos sobre os fatos indicados no 

requerimento de criação da presente CPI. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O Programa Fantástico, da Rede Globo, exibiu reportagem de um 

esquema para realização de cirurgias ortopédicas, com o intuito de 

obrigar pacientes a comprar órteses vendidas por empresas que 

pagariam propinas a médicos entre 15% a 20% do valor do produto.  

Como justificativa dos repasses, seriam assinados contratos de 

consultoria com empresas distribuidoras de órteses e próteses. 

Essa prática lesa o Sistema único de Saúde, causa prejuízos aos planos 

privados e penaliza o paciente. 

Esses são os fatos que motivam a presente Comissão Parlamentar de 

Inquérito, cujos trabalhos não podem prescindir de ouvir o convidado e a 

empresa por ele representada.  

 

   Sala das Comissões, 07 de abril de 2015. 

 

      

Deputado Paulo Foletto  

(PSB/ES ) 
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